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Estado do Rio GTande do NOTte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

LEI N2 2l6, de 30 de setembro de 1.982.

Concede aumento aos Servi~'
dores Municipais e d~ ou- ,
tras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JO O DO S~. .

BUGI-RN. faz saber que a CâmaraMunicipal aprovou e ele '
sanciona a seguinte Lei:

Art. 12- Fica aprovado o aumento dos •
Servidores do Município de são João do Sabugi.RN, canst~
te das tabelas que integram a presente Lei:

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor a •
12 de janeiro de 1.983.

Art. 32 - Revogadas as disposições em •
t ' .con ra.r~o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE S~O JOÃO DO SA-

BUGI-RN" em 30 de setembro de 1.982

JONAS ALENCAR DE ~mnEIROS

PREFEITO MUNICIPAL

Joto BATISTA DE MEDEIROS GALvt
SECRET~RIO DE ADIVlINISTRA9Ã'O



Estado do Rio Grande do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI
:.

TABELA I
Inte ante da Lei brunioial n2 216 de 30 de setembro de 1.982.
GRUPOS N VEIS SITUAÇÃO FERC. SITUAÇlo

ANTIGA 12 NOVA
Direção CO-I 24.057,00 28.868,40 52_925,40Gera:l 00-11 19.780,,20 23.736,24 4,3;.515,44
e CC.I1I 12.830,00 15.396.48 28~rr226,88

Chefia Ce-IV 12.830,00 15.396,48 28.226,88
Serviços..

Administrativos SA;..10 21.170,16 25.404,19 46.574,35.---
SA-09 19.245,60 23.094,72 42.340,32

"'" SA-08 17.496,00 20.995,20 38.491,20 --
<; SA-07 12.636,00 15.163:,20 27.799,20

SA-06 10.357,20 12.428t6~ 22.785,84
SI\.-05 9.864,00 11.836,80 21.700,80 ~
SA-04 7.387,20 8.864,64 16.251.84
SA-03 5.356,88 .7.628,25 13.985,13
54\-02 5.295,42 6.354,50 11.649,92 ('

SA.Ol 4.374,00 5.248,80 9.622,80 !

"" Trib.Arree. TAF.•05 9.864,00 11.836.80 21.700,80
e TAF-04 7.387,·20 8.864,64 16.251,84

Fisoalização TAF.•03 6.356,88 7.628,25 13.985,t13
TAF....02 5.295,42 6.J54,50 ll.649,92
TAF-Ol 4.374.00 5.248,80 9.622,80

,~ Magisterio MAG-04 ••.90% do Salário Mínimo Regional
MAG-03 - 80% do Salário ~dnimo Regional
MAG-02 ....70'/0do Salário M{nimo Regional
MAG-01 - 60% do Salário Mínimo Regional

Serviços SG-08 17.496,00 20.995,20 38.491,20
Gerais So-07 12.636,00 15.163,20 27.799,20

SG-06 10.357,20 12.428,64 22.785,84
SG-05 9.864,00 11.836,64 21.700,80
SG-04 7.387,20 8.864.64 16.251,84
SG-03 6<.356.88 7.628,25 13.985,13
SG-02 5.295.42 6.354,50 11.649,92
So-01 4.374,00 5,.248.80 9.622,80

Frefeitura Munioipal de.são João do Sabugi.•.RN., 30/09/1.982."

JONAS AL CAR DE MEDEIROS
FREFEITO MUNICIPAL .



Estado do Rio Grande do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

TABEl{A 11
Integrante da Le~ Municipal n2 216t 30 de setembro de 1.982.4DISORIMINAÇ10 SITUAÇÃO FERO. SITUAÇlo

ANTIGA 12% NQVA

INATIVOS e
PROVENTOS 8.831,594.014,36

l?refeitura. Municipal de são João do Sabugi-RN, em 30 de t

seteIllbro de 1.982.

AS ALENOAR DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL




